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PROJETO DE LEI
(Do Senhor AJ ALBUQUERQUE)

 

Cria o Parágrafo Único do Artigo
19 da Lei 14.300, de 06 de janeiro
de 2022, excluindo a incidência de
acréscimos por meio de bandeira
tarifária  do  consumo  de  energia
elétrica ativa a ser faturada para
consumidor-gerador  de  energia
por  microgeração  e  minigeração
distribuída  através  de  matriz
eólica  ou  solar,  quando  da
apuração a que se refere o artigo
12 da presente Lei. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Entra  em vigor  o  Parágrafo  Único  do  Art.19  da  Lei

nº14.300, de 06 de janeiro de 2022, com a seguinte redação:

“Art. 19…………………………………………………………………

Parágrafo Único. Quando da apuração a que se refere o caput

do  Art.12  desta  Lei,  ficam  excluídos  da  incidência  de

acréscimos  por  meio  de  bandeira  tarifária  o  consumo  de

energia elétrica ativa a ser faturado para consumidor-gerador

por microgeração ou minigeração de energia distribuída gerada

por matriz eólica ou solar.” (NR).

Art.2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que as bandeiras tarifárias criadas em 2015 pela ANEEL sinalizam

a previsão do quanto será gasto para gerar energia, havendo o emprego das mesmas nos

níveis amarelo e vermelho no período de escassez de chuva, quando se faz necessário o
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uso  de  termelétricas  que  tem  um  custo  mais  elevado  de  geração  de  energia  para

compensar a queda na geração de energia hidroelétrica;

Considerando que a  microgeração e  a  minigeração de energia  distribuída  nos  termos

conceituados do artigo 1º da Lei nº14.300/2022 são investimentos totalmente privados dos

consumidores, pessoas físicas e jurídicas, que se valem de tais investimentos para terem

custos menores com energia elétrica; 

E, considerando, ainda, que os investimentos em microgeração e minigeração de energia

distribuída tem sido os grandes responsáveis pela expansão na geração de energia limpa

no Brasil, seja através de consórcio de consumidores, consumidores geradores e geração

compartilhada de energia eólica e solar, que não estão submetidos a variações por conta

da escassez de água e nem carecem de intervenções através de termelétricas, propomos

o presente Projeto de Lei,  por ser completamente incabível,  pode-se dizer absurda, no

caso de microgeração e minigeração de energia por matriz eólica ou solar a incidência de

acréscimos por bandeira tarifária no consumo de energia ativa de consumidor gerador que

gera energia através de matriz eólica e solar, matrizes essas que não estão submetidas a

variação no valor de geração, uma vez que não utilização meios hidroelétricos que estão

submetidos a escassez de água em certos períodos e se constituem em fontes renováveis

de baixo custo de geração que são arcados através de investimentos privados por parte

dos consumidores geradores. 

Assim, com base nos presentes argumentos, aproveito a oportunidade de pedir o apoio

dos meus pares para a aprovação de tão relevante matéria. 

Plenário Ulisses Guimarães, 11 de abril de 2022.

Deputado AJ Albuquerque 

Progressitas-Ce
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022 
 

Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social 

(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Para fins e efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

I - autoconsumo local: modalidade de microgeração ou minigeração distribuída 

eletricamente junto à carga, participante do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 

(SCEE), no qual o excedente de energia elétrica gerado por unidade consumidora de 

titularidade de um consumidor-gerador, pessoa física ou jurídica, é compensado ou creditado 

pela mesma unidade consumidora;  

II - autoconsumo remoto: modalidade caracterizada por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma pessoa jurídica, incluídas matriz e filial, ou pessoa física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, com atendimento 

de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora;  

III - consórcio de consumidores de energia elétrica: reunião de pessoas físicas 

e/ou jurídicas consumidoras de energia elétrica instituído para a geração de energia destinada 

a consumo próprio, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma 

distribuidora;  

IV - Conta de Desenvolvimento Energético (CDE): encargo setorial estabelecido 

pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002;  

V - consumidor-gerador: titular de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída;  

VI - crédito de energia elétrica: excedente de energia elétrica não compensado por 

unidade consumidora participante do SCEE no ciclo de faturamento em que foi gerado, que 

será registrado e alocado para uso em ciclos de faturamento subsequentes, ou vendido para a 

concessionária ou permissionária em que está conectada a central consumidorageradora;  

VII - empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: conjunto de 

unidades consumidoras localizadas em uma mesma propriedade ou em propriedades 

contíguas, sem separação por vias públicas, passagem aérea ou subterrânea ou por 

propriedades de terceiros não integrantes do empreendimento, em que as instalações para 

atendimento das áreas de uso comum, por meio das quais se conecta a microgeração ou 

minigeração distribuída, constituam uma unidade consumidora distinta, com a utilização da 
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energia elétrica de forma independente, de responsabilidade do condomínio, da administração 

ou do proprietário do empreendimento;  

VIII - excedente de energia elétrica: diferença positiva entre a energia elétrica 

injetada e a energia elétrica consumida por unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída de titularidade de consumidor-gerador, apurada por posto tarifário a 

cada ciclo de faturamento, exceto para o caso de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras ou geração compartilhada, em que o excedente de energia elétrica pode ser toda 

a energia gerada ou a injetada na rede de distribuição pela unidade geradora, a critério do 

consumidor-gerador titular da unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída;  

IX - fontes despacháveis: as hidrelétricas, incluídas aquelas a fio d'água que 

possuam viabilidade de controle variável de sua geração de energia, cogeração qualificada, 

biomassa, biogás e fontes de geração fotovoltaica, limitadas, nesse caso, a 3 MW (três 

megawatts) de potência instalada, com baterias cujos montantes de energia despachada aos 

consumidores finais apresentam capacidade de modulação de geração por meio do 

armazenamento de energia em baterias, em quantidade de, pelo menos, 20% (vinte por cento) 

da capacidade de geração mensal da central geradora que podem ser despachados por meio de 

um controlador local ou remoto;  

X - geração compartilhada: modalidade caracterizada pela reunião de 

consumidores, por meio de consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou 

qualquer outra forma de associação civil, instituída para esse fim, composta por pessoas 

físicas ou jurídicas que possuam unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída, com atendimento de todas as unidades consumidoras pela mesma distribuidora;  

XI - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada, em corrente alternada, menor ou igual a 75 kW (setenta e cinco quilowatts) e que 

utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição de 

energia elétrica por meio de instalações de unidades consumidoras;  

XII - microrrede: integração de vários recursos de geração distribuída, 

armazenamento de energia elétrica e cargas em sistema de distribuição secundário capaz de 

operar conectado a uma rede principal de distribuição de energia elétrica e também de forma 

isolada, controlando os parâmetros de eletricidade e provendo condições para ações de 

recomposição e de autorrestabelecimento;  

XIII - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica renovável ou 

de cogeração qualificada que não se classifica como microgeração distribuída e que possua 

potência instalada, em corrente alternada, maior que 75 kW (setenta e cinco quilowatts), 

menor ou igual a 5 MW (cinco megawatts) para as fontes despacháveis e menor ou igual a 3 

MW (três megawatts) para as fontes não despacháveis, conforme regulamentação da Aneel, 

conectada na rede de distribuição de energia elétrica por meio de instalações de unidades 

consumidoras;  

XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE): sistema no qual a 

energia ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e 

posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como 

crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema.  

Parágrafo único. Para todas as unidades referidas no caput do art. 26 desta Lei, o 

limite de potência instalada de que trata o inciso XIII do caput deste artigo é de 5 MW (cinco 

megawatts) até 31 de dezembro de 2045.  

 

CAPÍTULO II 
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DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO E DE AUMENTO DE POTÊNCIA 

 

Art. 2º As concessionárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica 

deverão atender às solicitações de acesso de unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída, com ou sem sistema de armazenamento de energia, bem como 

sistemas híbridos, observadas as disposições regulamentares.  

§ 1º Os contratos firmados entre o consumidor e a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica para fins de acesso ao sistema de 

microgeração ou minigeração distribuída devem ser celebrados com a pessoa física ou 

jurídica, consórcio, cooperativa, condomínio voluntário ou edilício ou qualquer outra forma 

de associação civil instituída para esse fim, indicado como titular o da unidade consumidora 

na qual a microgeração ou minigeração distribuída será ou está instalada na ocasião da 

solicitação de acesso, garantida a possibilidade de transferência da titularidade antes ou depois 

da conexão da microgeração ou minigeração distribuída.  

§ 2º Para realização de solicitações de acesso de uma unidade consumidora nova, 

com microgeração ou minigeração distribuída, as distribuidoras deverão efetuar 

concomitantemente a solicitação de conexão de uma nova unidade consumidora e a 

solicitação de parecer de acesso para microgeração ou minigeração distribuída conforme as 

disposições regulatórias.  

§ 3º A Aneel deverá estabelecer um formulário-padrão para a solicitação de 

acesso para microgeração e minigeração distribuída, que deve ser protocolado na 

distribuidora, acompanhado dos documentos pertinentes, não cabendo a ela solicitar 

documentos adicionais àqueles indicados nos formulários padronizados, e a distribuidora 

deverá disponibilizar ao acessante todas as informações necessárias para elaboração dos 

projetos que compõem a solicitação de acesso.  

§ 4º Na hipótese de vício formal sanável ou de falta de documentos nos estudos de 

responsabilidade do acessante necessários à elaboração dos projetos que compõem o parecer 

de acesso, a distribuidora acessada notificará o acessante sobre todas as pendências 

verificadas que deverão ser sanadas e protocoladas na distribuidora acessada em até 30 (trinta) 

dias contados da data de recebimento da notificação formal da distribuidora para esse fim, 

facultado prazo distinto acordado entre as partes. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 12. A cada ciclo de faturamento, para cada posto tarifário, a concessionária de 

distribuição de energia elétrica, conforme o caso, deve apurar o montante de energia elétrica 

ativa consumido e o montante de energia elétrica ativa injetado na rede pela unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em sua respectiva área de 

concessão.  

§ 1º O excedente de energia elétrica de um posto tarifário deve ser inicialmente 

alocado no mesmo posto tarifário e sequencialmente para outros postos tarifários da mesma 

unidade consumidora que gerou a energia elétrica e, posteriormente, para uma ou mais das 

opções a seguir:  

I - mesma unidade consumidora que injetou a energia elétrica, para ser utilizado 

em ciclos de faturamento subsequentes, transformando-se em créditos de energia elétrica;  

II - outras unidades consumidoras do mesmo consumidor-gerador, inclusive 

matriz e filiais, atendidas pela mesma concessionária ou permissionária de distribuição de 

energia elétrica;  
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III - outras unidades consumidoras localizadas no empreendimento com múltiplas 

unidades consumidoras que injetou a energia elétrica; ou  

IV - unidades consumidoras de titular integrante de geração compartilhada 

atendidas pela mesma concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica.  

§ 2º No caso de excedente de energia a que se refere o § 1º deste artigo, quando a 

unidade consumidora estiver em local diferente da geração, o faturamento deve considerar a 

energia consumida, deduzidos o percentual de energia excedente alocado a essa unidade 

consumidora e eventual crédito de energia acumulado em ciclos de faturamentos anteriores, 

por posto tarifário, quando for o caso.  

§ 3º Sempre que o excedente ou o crédito de energia elétrica forem utilizados em 

unidade consumidora do Grupo A, em postos tarifários distintos do que foi gerado, deve-se 

observar a relação entre as componentes tarifárias que recuperem os custos pela compra de 

energia elétrica para revenda ao consumidor e respectivos encargos do posto em que a energia 

elétrica foi gerada e a do posto em que foi alocada, aplicável à unidade consumidora que os 

recebeu.  

§ 4º O consumidor-gerador titular da unidade consumidora onde se encontra 

instalada a microgeração ou minigeração distribuída pode solicitar alteração dos percentuais 

ou da ordem de utilização dos excedentes de energia elétrica ou realocar os excedentes para 

outra unidade consumidora do mesmo titular, de que trata o § 1º deste artigo, perante a 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, e esta terá até 30 (trinta) 

dias para operacionalizar o procedimento.  

 

Art. 13. Os créditos de energia elétrica expiram em 60 (sessenta) meses após a 

data do faturamento em que foram gerados e serão revertidos em prol da modicidade tarifária 

sem que o consumidor participante do SCEE faça jus a qualquer forma de compensação após 

esse prazo.  

§ 1º Os créditos são determinados em termos de energia elétrica ativa, não estando 

sua quantidade sujeita a alterações em razão da variação nos valores das tarifas de energia 

elétrica.  

§ 2º Para abatimento do consumo, devem ser utilizados sempre os créditos mais 

antigos da unidade consumidora participante do SCEE.  

§ 3º Os créditos de energia elétrica existentes no momento do encerramento da 

relação contratual do consumidor participante do SCEE perante a concessionária ou 

permissionária de distribuição de energia elétrica serão mantidos em nome do titular pelo 

prazo estabelecido no caput deste artigo, exceto se houver outra unidade consumidora sob 

mesma titularidade de pessoa física ou jurídica, inclusive matriz e filiais, consórcio, 

cooperativa ou condomínio voluntário ou edilício ou qualquer outra forma de associação civil 

instituída para esse fim, atendida pela mesma concessionária ou permissionária de 

distribuição de energia elétrica, e poderão ser, nesse caso, realocados para a respectiva 

unidade consumidora remanescente.  

§ 4º A não solicitação de alocação dos créditos do consumidor-gerador para 

determinada unidade em até 30 (trinta) dias após o encerramento da relação contratual 

implicará a realocação automática pela concessionária para a unidade de maior consumo e 

assim sucessivamente, até a compensação integral dos créditos remanescentes.  

§ 5º Para os empreendimentos com múltiplas unidades consumidoras ou de 

geração compartilhada, caso exista saldo de créditos acumulado na unidade consumidora onde 

se encontra instalada a microgeração ou minigeração distribuída, o consumidor-gerador titular 

da unidade consumidora pode solicitar, com antecedência de 30 (trinta) dias prévios ao fim da 

relação contratual, a distribuição do saldo existente para outras unidades consumidoras de 

consumidores que façam parte dos referidos empreendimentos. 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. As bandeiras tarifárias incidem somente sobre o consumo de energia 

elétrica ativa a ser faturado e não se aplicam sobre a energia excedente que foi compensada 

conforme estabelecido no art. 12 desta Lei.  

 

Art. 20. As instalações de iluminação pública poderão participar do SCEE, caso 

em que a rede pública de iluminação do Município será considerada uma unidade 

consumidora com microgeração ou minigeração distribuída, desde que atendidos os requisitos 

regulamentares da Aneel. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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